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0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :

Conceder à funcionária ILMA PEREIRA ARMENDARIZ , 
Professora, Padrão MGM, lotada no Jardim da Infância "Uoyo 
Fiuta", do Setor de Escolas Municipais do Departamento de Ed<u 
cação e Cultura da Prefeitura Municipal, 60 (sessenta)dias de 
licença para tratamento de saúde, em prorrogação, conforme pe 
dido feito em requerimento protocolado sob o nQ 0416, de is 
de fevereiro de 1979, que recebeu o seguinte despacho: "Defe
rido”, face ao parecer da Procuradoria.

Registre-se e cumpra-se.

P.M* de Loren^-, 06 de fe^^sr^iro de 1979.

ARTHUR yeALLERjNI 
Prefei/o Municipal «

Regis/rada no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Oepartámento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no paço Municipal aos 6 de fevereiro de 1979.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
íEncarregada do Setor de Serviços Gerais’


